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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

ATA DA OITAVA REUNIÃO DO PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028
Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, realizou-se a Oitava Reunião do Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo Vereador Sanderson Heleno de Matos Mariano, que invocando a proteção de Deus, deu por aberto os trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário, que fizesse chamada dos Vereadores finda qual constatou-se a presença de todos os Edis. Determinou ao Segunda Secretária Vereadora Paula Abib Fabri que fizesse a leitura do Evangelho do dia e da Ata da Reunião Anterior, que foi aprovada por unanimidade. Procedeu-se a seguir, a leitura do expediente, que constou do seguinte: Do Martins Clínica de Saúde Integrativa e Laboratório de Análises Clinicas, Oficio – Resposta ao Requerimento do Vereador Rafael de Oliveira Ramos; Da Varre-SaiPrev, Ofício VARRE-SAIPREV Nº 031/2026 – Informa necessidade de cumprimento da Nota Técnica nº 07/2027 do TCE/RJ ; Do Executivo Municipal, Ofício GP nº 092/2026 e 093/2026 – Solicitação de prorrogação de prazo para resposta do Requerimento nº 014/2026 e 015/2026, Do Executivo Municipal, Decretos nº 2564/2026 a 2570/2026 e Mensagem 009/2026 – Encaminhando Projeto de Lei nº 978/2026. Finda a leitura do expediente, o senhor Presidente passou os trabalhos para a ordem do dia. Em Discussão Única na forma regimental, foram aprovadas por unanimidade as seguintes matérias: Do Vereador Rafael de Oliveira Ramos, Requerimento nº 019/2026. Em Segunda Discussão na forma regimental, foi aprovada, por sete votos favoráveis e um contrário do Vereador Rafael de Oliveira Ramos a seguinte matéria: Do Executivo Municipal, Projeto de Lei Complementar nº 026/2025 – Que estabelece percentual mínimo para ocupação de cargos comissionados por servidores efetivos, como norma complementar aos ditames da Lei Orgânica do Município de Varre-Sai, revoga a Lei Complementar nº 013 de 2021 e dá outras providências. Não havendo mais matéria para ser discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente, encerrou os trabalhos da presente reunião, da qual para constar foi lavrada a presente Ata que será lida e discutida na próxima reunião.
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